
Yx"t:"í!:?^de 
Miss"'@

PORTARIA NO 132 DE 09 DE MAIO DE 2OL7

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

RESOLVE

Art. 10 - Conceoen Licença Especial de 3 (três) meses, do dia 09105120L7 a

O6!OB]2OLT à seruidora NEUSA FABRIS JUNGES, do cargo de provimento efetivo

de Educador Infantil, lotada na secretaria Municipal de Educação, cultura e Espofte,

referente ao quinquênio de 20Lt a 20L6'

AÊ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

GRSrr\ETe oo Pnererro MuutctpRl or MtssRt, 09 Oe MAIO DE 20t7.
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